
Aula 26 3 Infrações e Penalidades 
Aduaneiras - Parte 2
No dinâmico universo do comércio exterior, onde mercadorias cruzam fronteiras em um ritmo acelerado, a 
conformidade com a legislação aduaneira é mais do que uma obrigação: é um pilar para a segurança jurídica e a 
fluidez das operações. Contudo, nem sempre tudo ocorre como planejado. Erros, omissões ou, em casos mais 
graves, atos intencionais podem levar a infrações que, por sua vez, acarretam penalidades severas. Compreender 
essas infrações e suas consequências não é apenas uma questão de evitar problemas, mas de dominar os 
mecanismos que regem a atividade aduaneira e proteger os interesses de empresas e indivíduos.

Esta aula é um convite para aprofundarmos nossa compreensão sobre as penalidades aduaneiras, focando em 
aspectos que podem transformar completamente o cenário de uma operação de comércio exterior. Vamos 
desvendar a temida pena de perdimento, que pode significar a perda definitiva de mercadorias ou veículos, e 
traçar a linha que separa as infrações administrativas dos crimes de contrabando e descaminho. Além disso, 
exploraremos a Representação Fiscal para Fins Penais, um mecanismo crucial que conecta a esfera administrativa 
à criminal, e a Denúncia Espontânea, uma ferramenta que, em certas condições, pode oferecer um caminho para a 
regularização.



A Pena de Perdimento: Quando a Mercadoria 
e o Veículo Deixam de Ser Seus
Imagine a seguinte situação: uma empresa investe tempo e 
recursos em uma importação, aguardando ansiosamente a 
chegada de sua carga. No entanto, devido a uma falha na 
documentação ou a uma irregularidade detectada pela 
fiscalização, essa mercadoria, que já parecia estar em suas mãos, 
é retida e, pior, pode ser declarada perdida para a União. Essa é a 
realidade da pena de perdimento, uma das sanções mais drásticas 
no direito aduaneiro, que vai muito além de uma simples multa. Ela 
representa a perda definitiva da propriedade de bens, sejam eles 
as próprias mercadorias ou os veículos utilizados em sua 
movimentação.

A pena de perdimento não é aplicada de forma arbitrária; ela está 
prevista em lei e visa coibir práticas que comprometem a 
segurança e a integridade do controle aduaneiro. Seu objetivo 
principal é desestimular a fraude, o contrabando e outras infrações 
graves que atentam contra a ordem econômica e fiscal do país. 
Para quem atua no comércio exterior, entender os cenários que 
podem levar a essa penalidade é fundamental para evitar prejuízos 
incalculáveis e garantir a conformidade de suas operações.

D  Analogia

Pense na pena de perdimento 
como um "cartão vermelho" no 
jogo do comércio exterior. Assim 
como um jogador é expulso de 
campo por uma falta grave, uma 
mercadoria ou veículo pode ser 
"expulso" do patrimônio do 
infrator por uma infração 
aduaneira de alta gravidade.

Perdimento de Mercadoria: Casos e Consequências

Mercadoria Proibida
Importação ou exportação de produtos 
falsificados, armas sem autorização ou 
substâncias controladas. A mercadoria em si é o 
objeto da infração.

Ocultação de Identidade
Tentativa de dissimular a verdadeira identidade do 
responsável pela operação, muitas vezes para 
evitar fiscalização ou para lavar dinheiro.

Falta de Comprovação
Ausência de documentos fiscais ou aduaneiros 
que comprovem a regularidade da importação.

Subfaturamento
Declaração de valor muito abaixo do real para 
pagar menos impostos, configurando fraude fiscal.



Perdimento de Veículo: Quando o Meio de 
Transporte é Confiscado
A pena de perdimento não se restringe apenas às mercadorias. Em certas circunstâncias, o veículo utilizado para o 
transporte da carga irregular também pode ser confiscado. Isso acontece quando o veículo é empregado no 
transporte de mercadorias sujeitas a perdimento, ou quando é utilizado de forma a facilitar a prática de 
contrabando ou descaminho. A lógica por trás dessa medida é clara: desestimular o uso de meios de transporte 
para atividades ilícitas, tornando a operação mais arriscada e custosa para os infratores.

Veículo Flagrado
Caminhão transportando carga de 
cigarros contrabandeados é 
interceptado pela fiscalização.

Comprovação
Autoridade comprova que o 
veículo estava sendo usado para 
prática de contrabando.

Confisco
Não apenas os cigarros, mas o 
próprio caminhão pode ser 
confiscado pela União.

Importante: O perdimento do veículo não é automático. A legislação prevê que a autoridade aduaneira deve 
comprovar a efetiva participação do veículo na infração, ou que seu proprietário ou responsável tinha 
conhecimento da ilicitude da carga ou da operação.

Comparativo: Tipos de Perdimento

Conceito Âmbito/Aplicação Base Legal Exemplo

Perdimento de 
Mercadoria

Bens 
importados/exportados 
irregularmente

Art. 23 do Decreto-Lei 
nº 1.455/76

Importação de produtos 
falsificados ou sem 
licença

Perdimento de Veículo Meios de transporte 
envolvidos em infrações 
graves

Art. 23 do Decreto-Lei 
nº 1.455/76

Caminhão flagrado 
transportando carga 
contrabandeada

Perdimento e o Cenário Atual: Portal Único e DUIMP

As inovações tecnológicas no comércio exterior, como 
o Portal Único de Comércio Exterior e a Declaração 
Única de Importação (DUIMP), visam simplificar e 
agilizar os processos. No entanto, elas também trazem 
novas camadas de responsabilidade e, 
consequentemente, novas formas de fiscalização que 
podem levar ao perdimento. A DUIMP, por exemplo, 
centraliza informações e permite uma análise de risco 
mais apurada por parte da Receita Federal.

Erros ou omissões intencionais nos dados declarados 
na DUIMP podem ser facilmente detectados, 
aumentando a probabilidade de autuações e, em 
casos graves, de perdimento. A transição para essas 
plataformas digitais exige que os operadores de 
comércio exterior estejam ainda mais atentos à 
qualidade e veracidade das informações prestadas.



Contrabando e Descaminho: A Fronteira 
entre o Ilícito Administrativo e o Crime
Até agora, falamos sobre infrações aduaneiras que resultam em penalidades administrativas, como multas e o 
perdimento de bens. No entanto, a linha que separa o ilícito administrativo do crime é tênue e, no contexto 
aduaneiro, essa distinção é fundamental. Duas figuras criminais se destacam nesse cenário: o contrabando e o 
descaminho. Embora frequentemente confundidos, eles possuem naturezas distintas e consequências legais muito 
diferentes, que vão além das sanções administrativas e adentram a esfera penal, com possibilidade de prisão e 
registro criminal.

¶  Analogia do Trânsito

Imagine que você está dirigindo e ultrapassa o limite de velocidade. Isso é uma infração administrativa, 
sujeita a multa. Agora, imagine que você está dirigindo um carro roubado. Isso é um crime. No comércio 
exterior, a lógica é similar: uma falha na documentação pode ser uma infração administrativa, mas trazer 
mercadorias proibidas ou sonegar impostos de forma intencional são crimes, com implicações muito mais 
sérias.

Contrabando: A Importação ou Exportação de 
Mercadorias Proibidas

Definição Legal
Crime previsto no artigo 334 do 
Código Penal. Ocorre quando 
alguém importa ou exporta 
mercadoria proibida.

Elemento-Chave
A proibição legal da mercadoria 
em si. Não importa se pagou 
impostos; o simples fato de ser 
proibida configura o crime.

Pena
Reclusão de 2 a 5 anos, além do 
perdimento da mercadoria e do 
veículo utilizado.

Pense em alguém que tenta entrar no país com uma grande quantidade de cigarros falsificados ou com 
anabolizantes sem prescrição médica. Essas mercadorias são proibidas de serem comercializadas ou importadas 
sem autorização específica. Mesmo que a pessoa estivesse disposta a pagar todos os impostos, a natureza 
proibida do produto já configura o crime de contrabando. A intenção da lei é proteger a sociedade de produtos que 
podem causar danos à saúde, à segurança ou à economia.



Descaminho: A Evasão Fiscal no Comércio 
Exterior

O que é Descaminho?
Diferente do contrabando, o crime de 
descaminho, também previsto no artigo 334 do 
Código Penal, não envolve mercadorias 
proibidas. Ele se configura pela sonegação de 
impostos devidos pela entrada ou saída de 
mercadorias no país. Ou seja, a mercadoria em 
si é lícita, mas a pessoa tenta evitar o 
pagamento dos tributos aduaneiros (Imposto de 
Importação, IPI, PIS/COFINS, etc.) ou 
contribuições previdenciárias.

1-4
Anos de Reclusão

Pena prevista para o crime de descaminho

Exemplos Práticos de Descaminho
01

Viagem Internacional
Pessoa compra eletrônicos que 
excedem a cota de isenção, mas 
tenta entrar no Brasil sem declará-
los ou declarando valor inferior.

02

Importação Comercial
Empresa declara valor menor de 
mercadorias para reduzir a base de 
cálculo dos impostos 
(subfaturamento).

03

Falsa Declaração
Declaração de conteúdo diferente 
do real para enquadrar em alíquota 
menor ou evitar tributos específicos.

Contrabando vs. Descaminho: Entenda as Diferenças

Característica Contrabando Descaminho

Objeto do Crime Mercadoria proibida (ilícita por 
natureza)

Mercadoria lícita (mas com impostos 
sonegados)

Ação Principal Importar/exportar mercadoria proibida Iludir o pagamento de imposto ou 
direito aduaneiro

Pena (Reclusão) 2 a 5 anos 1 a 4 anos

Exemplo Importação de medicamentos sem 
registro

Subfaturamento de eletrônicos 
importados

As Consequências Penais e o Programa OEA
Quando se trata de contrabando e descaminho, as consequências vão muito além do âmbito administrativo. A 
condenação por esses crimes resulta em ficha criminal, o que pode impactar a vida do indivíduo em diversas 
esferas, desde a obtenção de empregos até a participação em licitações públicas. Para empresas, a associação a 
crimes aduaneiros pode manchar a reputação, dificultar o acesso a crédito e até mesmo levar à cassação de 
registros e licenças.

Programa OEA: A adesão ao Operador Econômico Autorizado não é apenas uma vantagem competitiva; é uma 
estratégia de gestão de risco que minimiza a probabilidade de envolvimento em infrações e crimes aduaneiros. 
Empresas certificadas OEA são consideradas parceiras da Receita Federal, recebendo benefícios como 
tratamento prioritário na fiscalização e redução da burocracia.



Representação Fiscal para Fins Penais: A 
Ponte para a Justiça Criminal
Você já se perguntou o que acontece quando a Receita Federal, ao fiscalizar uma empresa ou pessoa, detecta 
indícios de um crime, como contrabando ou descaminho? A atuação da Receita Federal é primariamente 
administrativa e tributária. No entanto, quando a infração extrapola essa esfera e configura um crime, a Receita 
não pode simplesmente aplicar uma pena de prisão. É nesse ponto que entra a Representação Fiscal para Fins 
Penais, um mecanismo legal que estabelece a ponte entre a fiscalização tributária e a justiça criminal.

Detecção
A Receita Federal, como um 
"detetive", investiga irregularidades 
fiscais durante suas fiscalizações.

Representação
Ao encontrar evidências de crime, 
elabora documento formal 
descrevendo os fatos e indicando 
possíveis autores.

Encaminhamento
Comunica formalmente ao Ministério 
Público para que as medidas 
criminais cabíveis sejam tomadas.

O Que é e Quando Ocorre a Representação Fiscal
A Representação Fiscal para Fins Penais é um documento formal elaborado pela autoridade fiscal (no caso 
aduaneiro, a Receita Federal do Brasil) que descreve os fatos que configuram um crime e indica os possíveis 
autores. Ela é baseada em provas e indícios coletados durante a fiscalização, como documentos falsos, 
declarações inverídicas, subfaturamento comprovado ou a apreensão de mercadorias proibidas.

¹  Regra Fundamental

A Representação Fiscal só pode ser feita após a constituição definitiva do crédito tributário na esfera 
administrativa. Isso significa que a Receita Federal precisa concluir o processo administrativo fiscal, 
dando ao contribuinte o direito de defesa e de recorrer das decisões. Somente após esgotadas todas as 
instâncias administrativas é que a Representação pode ser encaminhada.



O Processo da Representação Fiscal e Suas 
Implicações
Uma vez que a Representação Fiscal é encaminhada ao Ministério Público, inicia-se uma nova fase, agora na 
esfera criminal. O Ministério Público, ao receber a representação, analisará os indícios e as provas apresentadas 
pela Receita Federal. Se entender que há elementos suficientes, poderá instaurar um inquérito policial para 
aprofundar as investigações ou, em alguns casos, oferecer diretamente a denúncia à Justiça, dando início a um 
processo criminal.

Fluxo do Processo

Fiscalização Aduaneira
Receita Federal detecta irregularidades durante auditoria ou inspeção de mercadorias.

Processo Administrativo Fiscal
Autuação, defesa do contribuinte, recursos em todas as instâncias administrativas.

Constituição Definitiva
Após esgotadas as instâncias, o débito é confirmado e considerado devido.

Representação Fiscal
Receita Federal encaminha documento formal ao Ministério Público.

Processo Criminal
Inquérito policial ou denúncia direta, podendo resultar em ação penal.

Implicações para o Contribuinte

¶  Ação Penal
O acusado terá que se defender das acusações de 
crime perante a Justiça Criminal.

¹  Pena de Prisão
Em caso de condenação, pode haver pena de 
reclusão ou detenção, dependendo do crime.

X  Multa Criminal
Além da multa administrativa, pode ser imposta 
uma multa criminal adicional.

s  Registro Criminal
A condenação resulta em antecedentes criminais, 
com impactos duradouros na vida pessoal e 
profissional.

Atenção: É fundamental que, ao se deparar com uma autuação fiscal que possa ter desdobramentos criminais, 
o contribuinte busque imediatamente o auxílio de profissionais especializados em direito aduaneiro e penal. A 
defesa nesse estágio é crucial, pois as decisões tomadas na esfera administrativa podem ter um peso 
significativo no processo criminal.



Denúncia Espontânea: Uma Chance de 
Regularização
No complexo cenário das obrigações aduaneiras, é natural 
que erros ou omissões aconteçam, seja por 
desconhecimento, falha operacional ou interpretação 
equivocada da legislação. Nesses momentos, a perspectiva 
de multas e penalidades pode ser assustadora. No entanto, 
o sistema legal brasileiro oferece um mecanismo que, em 
certas condições, permite ao contribuinte regularizar sua 
situação sem a imposição de penalidades: a Denúncia 
Espontânea.

A Denúncia Espontânea é um instituto jurídico que incentiva 
o contribuinte a corrigir voluntariamente suas irregularidades 
fiscais antes que qualquer ação fiscalizatória seja iniciada 
pela autoridade competente. Ela funciona como uma "porta 
de saída" para quem percebeu um erro e deseja se adequar 
à lei, evitando as sanções que seriam aplicadas caso a 
infração fosse descoberta pela fiscalização.

D  Analogia Simples

Imagine que você cometeu um 
pequeno erro ao preencher sua 
declaração de imposto de renda. Se 
você perceber o erro e corrigi-lo antes 
que a Receita Federal te notifique 
sobre ele, você evita multas. A 
Denúncia Espontânea no contexto 
aduaneiro segue uma lógica similar.

O Que é e Quais as Condições para a Denúncia 
Espontânea
A Denúncia Espontânea, prevista no artigo 138 do Código Tributário Nacional (CTN), ocorre quando o contribuinte, 
antes de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionada à infração, procura a 
autoridade fiscal para comunicar a irregularidade e efetuar o pagamento do tributo devido, com os acréscimos 
legais (juros e correção monetária).

1. Espontaneidade
A iniciativa deve partir do 
próprio contribuinte, sem 
qualquer notificação ou início de 
fiscalização.

2. Integralidade
Deve confessar a totalidade da 
infração e pagar integralmente o 
tributo com juros e correção.

3. Ausência de 
Penalidade
O principal efeito é a exclusão 
da responsabilidade por 
infrações (não aplicação de 
multas).

Exemplo Prático
Uma empresa percebe que, em uma importação anterior, classificou incorretamente uma mercadoria, resultando 
em um pagamento a menor de Imposto de Importação. Se, antes de receber qualquer notificação da Receita 
Federal sobre essa importação específica, a empresa retificar a declaração, pagar a diferença do imposto com 
juros e correção monetária, ela estará se valendo da Denúncia Espontânea e não será multada pela classificação 
incorreta.



Efeitos da Denúncia Espontânea e Seus 
Limites
Benefícios da Denúncia Espontânea

Exclusão de Multas
O principal benefício é a 
exclusão das penalidades 
pecuniárias (multas) 
relacionadas à infração 
confessada, representando 
economia significativa.

Evita Processo 
Administrativo
Ao regularizar proativamente, 
evita-se a abertura de um 
processo administrativo fiscal 
e seus desdobramentos.

Demonstra Boa-Fé
A empresa ou indivíduo 
demonstra compromisso com 
a conformidade, o que é 
valorizado pelas autoridades 
fiscais.

Limites e Exceções Importantes

Aspecto Benefícios Limites e Exceções

Penalidades Exclui multas por infrações 
relacionadas ao tributo

Não afasta juros e correção 
monetária

Escopo Aplica-se a infrações que geram 
débitos tributários

Geralmente não se aplica a penas 
de perdimento ou a crimes 
aduaneiros (penal)

Condição Essencial Deve ser feita antes de qualquer 
procedimento fiscalizatório

Não é válida se a fiscalização já 
tiver iniciado a apuração da 
infração

Impacto Reduz custos, evita processos, 
demonstra boa-fé

Não "apaga" a infração, apenas 
mitiga as consequências 
administrativas

Importante: A pena de perdimento de mercadoria ou veículo, por sua natureza, geralmente não é afastada pela 
Denúncia Espontânea, pois envolve a própria ilicitude do bem ou da operação. Da mesma forma, crimes como 
contrabando e descaminho não são automaticamente "perdoados" na esfera penal pela denúncia espontânea, 
embora a regularização possa ser um fator atenuante.

Estratégia de Gestão de Riscos
A Denúncia Espontânea é uma ferramenta valiosa para a gestão de riscos e a manutenção da conformidade no 
comércio exterior. Ela exige um sistema de controle interno robusto e uma revisão constante das operações para 
identificar e corrigir falhas antes que se tornem problemas maiores. Em um ambiente cada vez mais digitalizado e 
fiscalizado, a proatividade na regularização é um diferencial competitivo e uma salvaguarda contra penalidades 
severas.



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao final de mais uma etapa crucial em nosso estudo sobre a legislação aduaneira. Nesta aula, 
desvendamos as complexidades da pena de perdimento, compreendendo quando mercadorias e veículos podem 
ser confiscados pela União. Traçamos a linha divisória entre as infrações administrativas e os crimes de 
contrabando e descaminho, destacando suas naturezas distintas e as graves consequências penais. Exploramos a 
Representação Fiscal para Fins Penais, o elo entre a fiscalização tributária e a justiça criminal, e analisamos a 
Denúncia Espontânea como um mecanismo de regularização que, sob certas condições, pode afastar a aplicação 
de multas.

d  Em Prática

A compreensão desses tópicos é vital para qualquer profissional do comércio exterior. Saber identificar 
os riscos de perdimento, diferenciar crimes aduaneiros e entender os caminhos da regularização ou da 
persecução penal permite uma atuação mais segura, estratégica e em conformidade com a lei. A 
proatividade na gestão de riscos e a busca por conformidade, especialmente com as novas plataformas 
como o Portal Único e a DUIMP, são essenciais para evitar prejuízos e garantir a sustentabilidade das 
operações.

Autoavaliação

1

Questão 1
Qual das seguintes situações NÃO configura, em 
regra, a pena de perdimento de mercadoria?

a) Importação de produtos falsificados.

b) Ocultação do real importador da mercadoria.

c) Erro de digitação no número da nota fiscal 
que não altera o valor ou a natureza da 
mercadoria.

d) Falta de comprovação da regularidade da 
importação.

2

Questão 2
A principal diferença entre o crime de contrabando 
e o crime de descaminho reside em:

a) O valor da mercadoria envolvida.

b) A intenção de pagar ou não os impostos.

c) A natureza da mercadoria: proibida no 
contrabando e lícita no descaminho.

d) O tipo de veículo utilizado no transporte.

3

Questão 3
A Representação Fiscal para Fins Penais é 
encaminhada ao Ministério Público pela Receita 
Federal:

a) Imediatamente após a detecção de qualquer 
indício de crime.

b) Somente após a constituição definitiva do 
crédito tributário na esfera administrativa.

c) Apenas se o contribuinte não apresentar 
defesa no processo administrativo.

d) Independentemente da existência de um 
débito tributário.

4

Questão 4
Para que a Denúncia Espontânea seja válida e 
afaste a aplicação de multas, é condição essencial 
que:

a) O contribuinte pague apenas o tributo devido, 
sem juros ou correção monetária.

b) A denúncia seja feita após o início de uma 
fiscalização, mas antes da autuação.

c) A iniciativa parta do próprio contribuinte, 
antes de qualquer procedimento fiscalizatório.

d) A infração seja de pequeno valor e não 
envolva crimes aduaneiros.

Questão 5 (Dissertativa)

Explique como a Denúncia Espontânea pode ser uma ferramenta estratégica para empresas que atuam no 
comércio exterior, considerando seus benefícios e limites.

Gabarito:

1. c) 2. c) 3. b) 4. c)



Próximos Passos
Próxima Aula
Na Aula 27, daremos continuidade ao nosso estudo, mergulhando no 
Processo Administrativo Fiscal Aduaneiro. Compreenderemos as 
etapas, os prazos, os direitos do contribuinte e os recursos cabíveis, 
fechando o ciclo de como as infrações são apuradas e julgadas na 
esfera administrativa.

Recursos Adicionais
Decreto-Lei nº 37/66
Para aprofundar na legislação aduaneira fundamental.

Código Penal (Art. 334)
Para consulta direta sobre contrabando e descaminho.

Código Tributário Nacional (Art. 138)
Para detalhes sobre a Denúncia Espontânea.

Site da Receita Federal do Brasil
Para acompanhar as últimas atualizações e normativos.

NOTA IMPORTANTE: As informações 
regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 
2025. Consulte sempre fontes oficiais para verificar 
alterações.


